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Concessionária Ecovias do Araguaia S.A.
CNPJ/MF nº 15.090.690/0001-94 - NIRE 52.300.044.090
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 18 de dezembro de 2025, às 13h30, na sede social Concessionária Ecovias do 
Araguaia S.A. (“Companhia”), na Avenida Juscelino Kubitschek, Qd. 19, Lote 01, 08 no Ed. Gênesis, 5º andar, 
bairro Jundiaí, na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, CEP 75.110-390. PRESENÇA: Participação da totalidade 
dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: 
Fabiano Martins de Medeiros. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a substituição da empresa responsável pela 
auditoria independente das informações financeiras da Companhia. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas, os membros do Conselho de Administração autorizaram: (i) a Diretoria Executiva da 
Companhia a contratar a empresa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes (“Deloitte”) para a 
prestação de serviços de auditoria independente das informações financeiras da Companhia, referentes ao 
exercício social que se iniciará em 01 de janeiro de 2026, em substituição à PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes (“PwC”). A decisão foi tomada com base nos motivos e justificativas apresentados a este 
Conselho de Administração e recomendadas pelo Comitê de Auditoria, nos termos do art. 31 da Resolução CVM 
nº 23/2021, condicionada à anuência da PwC quanto à sua substituição como empresa responsável pela 
auditoria independente da Companhia. As atividades da Deloitte terão início a partir da revisão das informações 
trimestrais correspondentes ao trimestre a ser encerrado em 31 de março de 2026. Em decorrência das 
deliberações ora tomadas, fica a diretoria da Companhia e/ou demais representantes legais autorizados a 
adotarem todas as providências necessárias à implementação da substituição dos auditores independentes e 
a ratificar os atos já praticados com essa finalidade, incluindo, sem limitação, a formalização da contratação e a 
divulgação da substituição, em conformidade com o disposto na Resolução CVM nº 23/2021, condicionada à 
anuência da PwC. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada 
pelos conselheiros. Anápolis, 18 de dezembro de 2025. Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Fabiano 
Martins de Medeiros. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, Roberto 
Borges Paiva, Mauro Oliveira Dias, André Camargo Marques Velloso e Dani Ajbeszyc. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente, Fabiano Martins de Medeiros - 
Secretário. Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG - Certifico o registro em 06/01/2026 sob nº 
20253389453. Protocolo: 253389453 de 05/01/2026. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária Geral.

MEIO AMBIENTE

Organizações manifestam preocupação 
com vazamento na Foz do Amazonas
Rafael Cardoso 
Agência Brasil

Organizações indígenas 
e ambientalistas manifes-
taram preocupação com 
o vazamento de fluido na 
Foz do Amazonas, duran-
te processo de perfuração 
feito pela Petrobras. A es-
tatal confirmou que o va-
zamento foi identificado 
no domingo (4), a 175 qui-
lômetros do Amapá e que 
as atividades foram parali-
sadas.

Segundo a Petrobras, o 
fluido de perfuração aten-
de aos limites de toxicida-
de permitidos pela lei, é 
biodegradável e não ofere-
ce danos ao meio ambien-
te ou às pessoas.

O Instituto Interna-
cional Arayara disse que, 
apesar das alegações da 
empresa sobre ausência 
de impactos ambientais, 
“incidentes desse tipo evi-
denciam os riscos estrutu-
rais da exploração de pe-
tróleo em uma das regiões 
mais sensíveis do planeta, 
marcada por alta biodiver-
sidade e pela dependência 
direta de comunidades 
costeiras e tradicionais”.

O comunicado do insti-
tuto alerta sobre os perigos 
da exploração de petróleo 
na região.

“As incertezas sobre o 
fluxo das intensas corren-
tes mais profundas ainda 
não são totalmente co-
nhecidas, tornando essa 
atividade mais insegura, 
e sujeita a outros aciden-
tes como esse ou piores, 
inclusive em dimensões 
transfronteiriças”, diz tre-
cho da nota.

A Articulação dos Povos 
e Organizações Indígenas 
do Amapá e Norte do Pará 
(Apoianp) e o Conselho 
dos Caciques dos Povos 
Indígenas do Oiapoque 
(CCPIO) disse que o aci-
dente confirma os “piores 
temores” das populações 
tradicionais.

“A atividade petrolífe-
ra na nossa costa é uma 
ameaça aos ecossistemas 
marinhos e costeiros dos 
quais nossos povos, espe-
cialmente os do Oiapoque, 
dependem para sua sub-
sistência física e cultural. 
Este incidente, ainda em 
fase de pesquisa, eviden-
cia os riscos inaceitáveis 
do projeto”, diz trecho da 
nota.

As organizações indí-
genas afirmam que há 
uma “tragédia anunciada” 
em curso e que a explo-
ração de petróleo na Foz 

do Amazonas desrespeita 
a obrigação de Consulta 
Prévia, Livre e Informada 
(Convenção 169 da OIT) 
aos povos “cujos territó-
rios e modos de vida estão 
diretamente ameaçados”.

Petrobras
Em nota à imprensa na 

terça-feira (6), a Petrobras 
garantiu que “adotou to-
das as medidas de controle 
e notificou os órgãos com-
petentes”. A estatal disse 
que houve perda de fluido 
de perfuração em duas li-
nhas auxiliares que conec-
tam a sonda de perfuração 
ao poço Morpho, no bloco 
exploratório (FZA-M-059).

O fluido de perfuração é 
usado para limpar e lubri-
ficar a broca durante a per-
furação de poços de pe-
tróleo e gás. A substância 
mistura água, argila e pro-
dutos químicos. O com-
posto ajuda a controlar a 
pressão do poço e prevenir 
o colapso das paredes.

A empresa disse ainda 
que “não há problemas 
com a sonda ou com o 
poço, que permanecem 
em total condição de segu-
rança”. 

“A ocorrência também 
não oferece riscos à segu-
rança da operação de per-
furação", afirma a estatal.

Ação judicial
Em outubro de 2025, 

o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente (Ibama) 
concedeu uma licença 
para a Petrobras fazer per-
furações de pesquisa ex-
ploratória em um bloco 
específico (FZA-M-59) na 
bacia sedimentar da Foz 
do Amazonas.

Imediatamente, oito or-
ganizações entraram com 
uma ação na Justiça Fede-
ral do Pará contra o Ibama, 
a Petrobras e a União, em 
que pedem a anulação 
do licenciamento e a sus-
pensão das atividades de 
exploração de petróleo na 
região.

A ação alerta que há três 
vícios fundamentais de li-
cença de operação: direi-
tos de indígenas e comu-
nidades tradicionais foram 
desrespeitados; licencia-
mento tem falhas graves 
de modelagem que põem 
em risco a biodiversidade 
e impactos climáticos do 
projeto foram ignorados.

Assinam a ação a Arti-
culação dos Povos Indí-
genas do Brasil (APIB), 
Coordenação das Organi-
zações Indígenas da Ama-
zônia Brasileira (Coiab), 
Coordenação Nacional 
de Articulação das Co-
munidades Negras Rurais 
Quilombolas (Conaq), 
Comissão Nacional para 
o Fortalecimento das Re-
servas Extrativistas e dos 
Povos Extrativistas Costei-
ros e Marinhos (Confrem), 
Greenpeace Brasil, Institu-
to Arayara, Observatório 

do Clima e WWF-Brasil.
No início de dezembro, 

foi a vez do Ministério Pú-
blico Federal (MPF) entrar 
com ação na Justiça Fe-
deral do Pará com pedido 
de nulidade ou suspensão 
da licença de operação da 
Petrobras no bloco FZA-
-M-59.

A ação do MPF indica 
falhas estruturais nos es-
tudos ambientais apre-
sentados pela estatal e 
argumenta que não foi 
apresentado um Plano de 
Compensação da Ativida-
de Pesqueira (PCAP) para 
a fase exploratória. Segun-
do os procuradores, isso 
deixa milhares de famílias 
de pescadores e extrativis-
tas desprotegidas, porque 
terão seus territórios atra-
vessados pela logística do 
empreendimento.

Na época, o Ibama afir-
mou que a licença am-
biental foi emitida depois 
de rigoroso processo técni-
co e que, desde o indeferi-
mento da licença em 2023, 
houve "aprimoramento do 
projeto, sobretudo no que 
se refere à estrutura de res-
posta à emergência".

A Petrobras disse que 
atendeu a todos os requi-
sitos estabelecidos pelo 
Ibama e defendeu a explo-
ração de novas fronteiras 
de petróleo para assegurar 
"recursos para a transição 
energética justa".

A Advocacia-Geral da 
União (AGU) disse que da-
ria tratamento prioritário 
à ação judicial, para garan-
tir a preservação de todos 
os aspectos ambientais, 
sociais e econômicos que 
permeiam o caso.
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